
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº006/2020 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO/RS, no uso de suas 

atribuições, torna público a retificação do Edital de Pregão Eletrônico 

nº006/2020, conforme segue: 

Altera-se o item 5.1.6, o qual passa a viger com a seguinte redação: 

5.1.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

● Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto da 

licitação;  

● Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul CREA/RS e/ou Conselho 

Regional de Química – CRQ, com atividade autorizada de 

MONITORAMENTO, CONTROLE, CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL INSTALAÇÕES CONCERNENTES 

AOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL. 

● Registro do Técnico Responsável da empresa no seu conselho 

competente, mediante apresentação de sua Regularidade, com apresentação da 

sua anotação de responsabilidade técnica. 

● Apresentar no mínimo 02(dois) atestados de Capacidade Técnica 

Operacional, em nome da empresa onde identifique o Responsável Técnico, 

devendo no atestado de capacidade técnica possuir a descrição do contrato que 

gerou o atestado, com a indicação da prestação dos serviços dentro dos padrões 

de qualidade. 

● Atestado de Capacidade Técnica Profissional do profissional responsável, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na 

entidade profissional competente. O atestado deverá estar devidamente registrado no 



conselho profissional competente, devendo o mesmo ter sido Executado/Executando 

dentro dos padrões de qualidade. 

● Comprovação de vínculo empregatício do responsável técnico para com a 

empresa (através do Contrato Social, da Carteira de Trabalho ou do Contrato de 

Prestação de Serviços).  

●  Certificado de Regularidade junto ao IBAMA, para estações de tratamento de 

água, depósito, transporte e comércio de atividades potencialmente poluidoras.  

● Declaração de disponibilidade de realização de 2 (duas) vistorias mensais pelo 

técnico da Empresa habilitado no CRQ, onde os roteiros serão acompanhados pela 

fiscal do Vigiágua do Município de São Martinho/RS. 

● Declaração do diretor da empresa ciente de ser realizados as vistorias 

semanais, por um técnico da contratada, para verificar o funcionamento dos 

aparelhos de dosagem e caso necessário a reposição de produtos. 

● Atestado de visita técnica onde a empresa tomou conhecimento dos 

poços/fontes onde deverão serem instalados as estações de tratamento de água, 

o atestado será emitido pelo fiscal sanitário do município de São Martinho, ou 

em caso de impossibilidade de visita técnica prévia, declaração da empresa de 

está ciente do local onde o serviço será prestado, não sendo possível qualquer 

reclamação posterior. 

● Apresentar alvará sanitário e alvará de localização e funcionamento 

válidos e expedidos pelos órgãos competentes da municipalidade.  

● Apresentar laudos de atendimento não requisitos da saúde (LARS) dos 

produtos químicos utilizados no tratamento de água e o CBRS- comprovação de 

baixo risco à saúde. 

● Declaração indicando o Laboratório Analítico, que realizara as análises 

laboratoriais de controle do sistema ou da solução alternativa coletiva de 

abastecimento de água para o consumo humano, quando não possuir 

laboratório próprio, com devida autorização de uso dos documentos para o 



certame e também com conhecimento do diagnóstico da atual situação dos poços 

(devidamente reconhecida em cartório);  

●  Alvará Sanitário do Laboratório para atividade de laboratório Analítico;  

●  Comprovação de Licenciamento Ambiental do laboratório indicado; 

● Apresentação de documento reconhecido e certificado, expedido por 

órgão competente que comprove a implantação do sistema de gestão de 

qualidade nos termos da NBR ISO/IEC 17025:2005, do laboratório onde serão 

realizadas as análises de controle, conforme Artigo 21, do Anexo XX da Portaria 

de Consolidação MS nº 05/2017. 

 

 Permanecem inalterados todos os demais dispositivos do Edital. 

  

 

MARINO KREWER 

Prefeito Municipal 

 


